
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.303, DE 2025 
(Do Sr. Júnior Mano) 

 
Intitula Frecheirinha (CE) como Capital Nacional da Moda Íntima, em 
reconhecimento ao seu destacado desempenho industrial, econômico e 
social no setor de lingerie, e dá outras providências. 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4303/2025 

 

 
  

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL JUNIOR MANO –
PSB/CE

PROJETO DE LEI Nº                  /2025

(Do Sr Júnior Mano)

Intitula  Frecheirinha  (CE)  como  Capital

Nacional  da  Moda  Íntima,  em

reconhecimento  ao  seu  destacado

desempenho industrial,  econômico e  social

no  setor  de  lingerie,  e  dá  outras

providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º. Fica designado como Capital Nacional da Moda Íntima a cidade de

Frecheirinha, no Estado do Ceará.

Artigo 2º. O título reconhece o Polo de Moda Íntima de Frecheirinha como um

dos mais importantes do país, em virtude de:

I  – existência de mais de 25 fábricas e mini  confecções,  gerando cerca de

4.500 (quatro mil e quinhentos) empregos diretos e indiretos;

II – produção mensal estimada em mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentas

mil) peças, com faturamento da ordem de R$ 50 milhões/mês;

III – crescimento de aproximadamente 30% na produção durante a pandemia,

com expectativa de +15% para o ano seguinte, movimentando cerca de R$ 600 milhões

ao ano; *C
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IV  – protagonismo regional,  sendo o maior  polo de lingerie  do Ceará,  com

atuação consolidada no Nordeste e atendimento a outros estados.

Artigo 3º. O Poder Executivo federal, em articulação com os governos estadual

e municipal e os órgãos técnicos (Sebrae/CE, Adece, Centec), deverá fomentar o setor

industrial local por meio de:

I – estímulo à estruturação e promoção do Arranjo Produtivo Local (APL) de

Moda Íntima de Frecheirinha;

II  –  apoio  à  criação  e  à  divulgação  de  identidade  visual  e  infraestrutura

promocional (como o Centro Comercial do Polo);

III – incentivo a ações de capacitação técnica, inovação, governança, marketing

coletivo e inserção em novos mercados.

Artigo  4º.  Fica  autorizado o  uso da designação “Capital  Nacional  da  Moda

Íntima” em materiais institucionais e promocionais, com vistas à valorização cultural,

comercial e turística do município.

Artigo 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
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JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  visa  reconhecer  oficialmente  o  município  de

Frecheirinha, no Estado do Ceará, como Capital Nacional da Moda Íntima, em virtude

de  sua  notória  relevância  no  cenário  industrial  brasileiro,  sobretudo  no  setor  de

confecções de lingerie.

Situada na Zona Norte cearense, Frecheirinha construiu, ao longo de mais de

três  décadas,  uma  cadeia  produtiva  altamente  especializada  e  integrada,  que  a

consolidou como o maior polo de moda íntima do Ceará e um dos mais expressivos do

Brasil. Os setores moveleiros e agrícolas, que outrora sustentavam a economia local,

foram progressivamente substituídos por um modelo industrial voltado à confecção de

roupas íntima, predominantemente feminina, que hoje constitui  o principal  motor de

desenvolvimento socioeconômico do município.

O  polo  industrial  de  Frecheirinha  abriga  mais  de  25  empresas  formais  e

diversas unidades familiares e ateliês que atuam na cadeia de valor  do segmento.

Juntas,  essas  unidades  produzem mensalmente  cerca  de  1.500.000  (um milhão  e

quinhentas mil) peças de lingerie, com distribuição para mercados de todas as regiões

do  Brasil,  especialmente  o  Nordeste,  Sudeste  e  Norte.  Estima-se  que  o  setor

movimente anualmente cerca  de R$ 600 milhões,  além de empregar  diretamente  e

indiretamente  cerca  de  4.500  trabalhadores,  em  sua  maioria  mulheres  chefes  de

família, o que confere ao setor importante papel na promoção da inclusão produtiva e

da autonomia econômica feminina.

Mesmo  diante  da  crise  sanitária  provocada  pela  pandemia  da  COVID-19,

Frecheirinha  demonstrou  resiliência  e  capacidade  de  adaptação:  o  polo  local

apresentou  um  crescimento  de  30%  na  produção  durante  o  período  pandêmico,

consolidando sua vocação industrial e a solidez de sua cadeia logística, comercial e

operacional.  Além disso, a projeção de crescimento de mais 15% ao ano reforça o

potencial de expansão e competitividade da cidade no setor têxtil nacional.

A  organização  produtiva  de  Frecheirinha  também  se  beneficia  do  suporte

técnico e institucional de entidades como o Sebrae/CE, a Agência de Desenvolvimento *C
D2
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do Estado do Ceará – Adece e o Instituto Centro de Ensino Tecnológico – Centec, que

atuam no fomento ao Arranjo Produtivo Local – APL, de Moda Íntima, promovendo

ações  de  qualificação  profissional,  inovação  tecnológica,  governança  setorial,

marketing coletivo, identidade visual e estruturação comercial.

É  oportuno mencionar  que Frecheirinha realiza,  anualmente,  o  Linger  Fest,

evento  que  reúne  empreendedores  locais,  compradores  regionais  e  visitantes  de

diversas partes do país, consolidando-se como importante vitrine de negócios e difusão

cultural da moda íntima cearense.

Ao comparar Frecheirinha com outras cidades reconhecidas por sua atuação

no setor, como Ilhota (SC), Taquaral de Goiás (GO) e Nova Friburgo (RJ), verifica-se

que o município cearense se destaca por seu dinamismo, projeção regional, densidade

produtiva e capacidade de articulação entre atores públicos e privados.

A outorga do título de Capital Nacional da Moda Íntima representa, portanto,

não apenas um ato de justiça simbólica, mas um instrumento efetivo de valorização

econômica,  cultural  e  institucional  de  um  município  que,  com  esforço  coletivo  e

empreendedorismo local, transformou sua realidade produtiva e social.

Por essas razões, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres

pares, confiando em sua aprovação como reconhecimento legítimo ao protagonismo

nacional de Frecheirinha no segmento da moda íntima.

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2025.

Deputado Júnior Mano

PSB – Ceará
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